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1. CÂMARA DOS DEPUTADOS APROVA EMENDA AO PLP 108/24

QUE BENEFICIA PARTICIPANTES DE FUNDOS DE PENSÃO

Em decisão unânime na última quarta-feira (30), a Câmara dos Deputados

aprovou uma emenda ao PLP nº 108/2024, garantindo a isenção do Imposto

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) sobre as reservas a serem

recebidas por herdeiros e pensionistas dos participantes de fundos de pensão.

Esta foi mais uma grande vitória da mobilização da ANAPAR com outras

entidades representativas do setor de previdência complementar, como ARAPP,

e de fundos de pensão como PREVI, POSTALIS, FUNPRESP, FUNCEP e

PETROS entre outros.

Uma emenda aglutinativa do relator, deputado federal Mauro Benevides Filho

(PDT-CE), aprovada por 403 votos a favor e nenhum contra, acatou as

reivindicações do segmento e selou o acordo para exclusão da cobrança, que

era motivo de controvérsia. Segundo o deputado, a medida representa uma

ação justa e um passo importante na reforma tributária, que visa aumentar o PIB

em 10% e impulsionar o emprego no Brasil. Com o texto, a proposta segue

agora para análise no Senado. “O Brasil vive um momento de justiça no campo

tributário,” afirmou Benevides Filho. O PLP nº 108/2024, que segue para o

Senado.

O PLP 108 institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e

regulamenta o Imposto de Transmissão por Causa Morte e Doação (ITCMD). O

texto original, votado em julho, equiparava a pensão paga por uma Entidade

Fechada de Previdência Complementar (EFPC) a uma herança em dinheiro.

Assim, pretendia que herdeiros de associados das EFPC fossem tributados no

recebimento do benefício.
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De acordo com estimativas do setor, se o texto original fosse aprovado, as

deduções poderiam chegar a quase 12%, um percentual muito alto e que

contraria o diferimento tributário na fase de acumulação dos recursos

previdenciários, consagrado na Lei 11.053/04. Fonte: ANAPAR

2. FELIZ ANIVERSÁRIO - DIA 14 DE DEZEMBRO

A FAACO, representando suas filiadas não poderia deixar passar em branco a

data do Aniversário da Lei 8529/92 de 14 de dezembro de 1992, que inaugurou

há 32 anos uma nova fase dos colegas aposentados dos Correios que com

união e perseverança conquistaram o direito de uma aposentadoria com muita

dignidade e, para comemorarmos, relembramos a manifestação do colega José

do Carmo Silveira, que a época era o presidente da APAC, Associação dos

Aposentados do Paraná:

“Os empregados da Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos - ECT, ex-

estatutários, integrados à mesma através da lei 6.184/74, angustiados com as

injustiças que lhes estavam sendo impostas, em virtude do não cumprimento

das promessas contidas na citada lei, conscientes da sua origem e da sua real

importância na construção desta empresa orgulho do povo brasileiro,

desenvolveram uma gigantesca mobilização, que resultou na aprovação da lei

8.529/92, resgatando definitivamente a dignidade de uma categoria e

garantindo-lhe a aposentadoria integral”.

Os grandes artífices dessa vitória em 1992, infelizmente já nos deixaram, mas

os poucos que ainda conviveram com aqueles dias de glória e estão ligados e

participam das associações, nos estimulam a continuarmos levantando as

bandeiras que atendam, apesar das resistências, os interesses da nossa

categoria.
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Entre outras bandeiras de luta da federação, na linha do projeto exitoso em

1992, destacamos o projeto 1712, que ainda não encontrou a acolhida e

engajamento por parte de todas as nossas filiadas. Isso tem dificultado o

andamento do nosso projeto no Congresso Nacional e, se no passado

brindamos uma vitória, no presente continuamos apelando maior

comprometimento e participação de todas filiadas para também podermos

comemorarmos uma conquista que seria de todos aposentados e pensionistas,

portanto, da instituição FAACO, legitima representante, dos aposentados e

aposentáveis desde 1994.

Parabéns aos colegas – vida longa.

3- XXXII - ENAC - RIO DE JANEIRO

A realização do XXXII ENAC - Encontro Nacional dos Aposentados dos

Correios, ocorrerá de 20 a 24 de maio de 2025, no prestigiado Hotel Windsor

Florida, na cidade maravilhosa do Rio de Janeiro.

A escolha do Rio de Janeiro como sede foi aprovada no 100º CONREP, levando

em consideração, além da excelência da cidade, a economicidade, já que o

evento foi programado para ocorrer fora da temporada de férias, conforme

deliberado. A parceria com a empresa D&A - Eventos e Turismo garantiu que

todos os detalhes fossem cuidadosamente planejados para oferecer aos

delegados e convidados uma experiência única.

Por que você não pode perder este evento?

O XXXII ENAC será um marco de troca de conhecimentos, debates e palestras

com especialistas, proporcionando a todos os participantes uma visão

abrangente sobre os principais temas que afetam os aposentados dos Correios.

Este é o momento ideal para se conectar com colegas de todo o país, fortalecer

sua rede de contatos e discutir questões importantes para nossa categoria.
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Estamos disponibilizando todas as informações necessárias (anexas), facilitando

o processo de inscrição e tornando sua participação mais ágil e descomplicada.

As inscrições já estão abertas, e gostaríamos de contar com sua presença

indispensável neste grande evento.

Inscreva-se agora e prepare-se para vivenciar uma experiência enriquecedora!

Contamos com a sua presença para tornar o XXXII ENAC um evento ainda mais

marcante para todos nós.

4- REUNIÃO ORDINÁRIA DO 102º CONREP

Informamos que o link de acesso à reunião ordinária do 102º CONREP,

agendada para o dia 12/12/2024, foi enviado por e-mail a todos os presidentes

das associações filiadas à FAACO.

DIRETORIA EXECUTIVA DA FAACO

GESTÃO 2024/2026






